
N? 54 SEGUNDA-FEIRA, 22 MAR 1993 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 3403 .

DECERTO NO 778, DE 19 DE MARÇO DE 1993

Dispôs sobre a execução do Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercia/ n.
20, no Setor da Indústria de Matérias
Corantes e Pigmentos, entre Brasil, Argentina
• México.

O PleggIDERTI DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que :lhe
confere o art. 84, índia° IV, da Constituição, e

Coneiderando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado em 12 de
agosto Me1980,e aprovado pelo Decreto Legislativo n a 66, de 16 de
novetbro'de 1981, prevê a modalidade de Acordo Comercial;

' Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, Argentina
e México, com base no Tratado de Montevidéu-1980, assinaram em 30 de
novembro de 1992, em Montevidéu, o Décimo Segundo Protocolo
Adidional ao Acordo Cdercial o' 20, no Setor da Indústria de
Materiais Corantes • Pigmentos, entre Brasil, Argentina e México,

DECáiT A:
•
, Art. 1 . - O Décimo Segundo. Protocolo Adicional ao Acordo

Comercial n . 20, no Setor da Indústria de Matérias Corantes •
Pigmentos, entre Brasil, Argentina • México, apenso por cópia ao
presente Decreto, seri executado e cumprido tão inteiramente coso
nele se condemy inclusive quanto à sua vloncia.

Art. 2. , Este Decreto entra em vigor na data de sua
Publicado-

Brdilia, 19 da março	 de 1993; 172 . da IndependanciP
é 105. da República.	 ITAMAR FRANCO

• Fernando Henrique Cardoso

ANEXO AO DECRETO QUE DISPOR SOBRE A EXECUÇA0 00

DECIMO SEGUNDO PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO CO

SERCIAL NV 20, NO SETOR DA INDUSTRIA DE MATEM-

AS CORANTES EVIGMENTOS, ENTRE BRAS/L, ARGENTI-

NA EllERICO/MRE.

• ..AmnponnmwmITAL 00 1,11

Setnr de lodestrie . de entretem
" pnennten e cl amontoe

Décimo Segundo Protocolo Adicional

Be conformidede com o disposto pelos artigo. 3 e 17 do.
Acordo Comercial nO 20, subscrito pelo. Governos da República
Argentina,: da' República Federativa do Brasil e dós Estado.
Unidoe Mexicanos no estar da indústria de matérias coraste, e
piamentoe'eM 10 de dezembro de 1981, os Plenipotenciários que
aubacrevem O presente Protocolo Adicional, acreditados por seus
respeotivo. Governos segundo poderes depositados na
Secretaria-Geral de Associação, outorgados em boi, e devida forma,

ACORDAM.

Action 1 12 - Prorrogar até 31 de dezembro de 1993 me g mesmas
condidose em que foram outorgada., as preferências pactuadas no
sequem, bilateral Brasil-México para a importação dos produtos
registrados no Anexo ao presente Protocolo.

Atualizar o reg istro das. Rota. Complementares que regulam a
impertado doe produtos negociados pelos peiems eignatárid,
conforme estabelece ó referido Anexo.

Artigo 20 - Modificar o artigo 16 do Acordo Comercial n9 20,
que ficará redigido da eleguinte'forma:

PEEE	 o	 e	 RIOS PAR4 a
.1/19=AQ_19==.0-2...412,1A1515'

NOTAS PORPLORRNTARRR

A importação dos produtos negociados está sujeita, eem pre-
juizo das condições estabelecidas em ceda caso, ao cumprimento
das seguintes dispoeIçõee,
fIRAS/b

1. RdmeneleNen de rneátee anral

portaria DPCPX nO nn. de 17/5/91 end5f1reee nela Readlorle,
mO 15. de RiVITIPAI 

Salvo as excedee estabelecidos a titulo expresso, me
Importades estão sujeitas à emissão de guia de importacão
previamente ao embar que das mercadorias no exterior.

Os pedidos de guia de importação devem ser apresentadas
às agências autorizadas para prestar servido de comércio
exterior.

2, premente^ pernterlfee1ne

.) Int t10 9 14R. de 211/XTI/53 netten In, ene a eAderAm
dada 0010 netien RO de Int nO . F1 3197., de 70/20I/91, 
peleteria 00 - 414 dh Mtolmtertn da Itmnnnalie Waeanda •
Eituniimanatrujia-naL92

A emissão de guias da importação a partir da data
da visando de presente Portaria será -efetuada ind,
pendentemente do regime tributário ou cambial vigente,
da qualidade do importador ou do pais de origem ou
proéedéncia da mercadoria., mediante pagamento de um
emolumento, como' forma reesaroimento doe . custo.
Incórridos nos reepectivos servidos de acordo com à

. (seguinte tabela:.

44ga-da '	 ItElLarázal.

- .guia de importado .
- anexo
	 leg

0-.aditivo

b) , Lpi no 7 799. de PI/XII/RB

Eatabeleee um Adicional à Tarifa Portuária (ATP)
equivalente a 50% de valor da taxe Aplicável às ópera-
dee realizadas com earcadorims ieportadaa objeto de
comercio na navegação de làngo cureo.

MRXTCO.

jpi ~meei dr Dirmitnn. do 19 de tieteeben de 119191. endifirada
pele rn, dm 17 dm 'dezembro dm 1001 •rtten 29'

A Importação doe produtos negociados tributa Um direito por
prestação de aeryide consulares, co visto doe seguintes doeu:en-
toe:
a) Certificados de análiae, de correçio de manifestos. de livre

venda e médico.,
Certificados de sanidade animal.
Certificados fito.eanitárioe e de (sanidade de prOdutd
animais.

....	 32 •	 • •--•
....

100 •1111••1. .11
11

,Artlen 1R - O presente Acordo entrará em"
"vigor a partir da data de sua aubecrido e terá"
"ume duração de nove ano., prorrogável"
"automaticamente por períodos anuais euceeedvo.,"
"salvo manifestado expressa em contrário de"
"algum de meu. :signatário:a, formulada com noventa"
"dias de antecipação à data de seu vencimento".

, "Neste último caso cessarão automaticamente"
"para emas pele se obrigadee contraídas e o."
"direitos adquiridos em virtude do presente"
"Acordo, sem que lhe seja exigido o cumprimento"
"do diepásto pelo artigo 12."

100
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A Secretaria-Geral da.Aseociação sart.depositária do premio-
te Protocolo do qual enviara cóPias devidamente asiãentíbadas ao.
Governo. signattrioe.	 •

-

EM FE DO QUE, os respectivng Plenipotenciários subscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aoe ti ,int44 dias do
mée de novsmbro d. si/ novecantpaC noventa e , dele, emum origi-
nal noe idiomas portuáuée e espanhol, Sudo entoe oe" texto.
igualmente	 '

Pelo Governo da Sopé/211ga Argentina:
Raúl	 earignancv

Pelo Governo da Agfpública Federativa do Breei':	 •
"

veroniMo HOecarclo-411 Neusa

Pelo Governo doe Estado. Unido. Mexicano.:

• •
DECRETO 89 779, DE 19 DE MARÇO DE 1993

Dá nova redação ao art. 12 do Decreto
n2 96.759, de 22 de setembro de 1988
que dispbe sobre o Conselho Nacional
das Zonas de PrOcessamento de Exporta
ção-CZPE.

O Presidente da RepúbI1ea,mo usodasatri
buiçães que lhe confere o art. 84, Incisos IV e VI,, da 	 Constituição-,

•

e

Kett
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